
ANEXO I
CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL

 

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 28.600,00 (Vinte e oito mil, e seiscentos 
reais), oriundos do Inciso II do artigo 6° da Lei Complementar 195/2022, distribuídos 
da seguinte forma:

a) Oriundos do Inciso II, para apoio à realização de ação de Cinema Itinerante e 
Cinema de Rua;
 

 2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS
a) Inciso II do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Cinema Itinerante 
Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante (para 2 (duas) comunidades):
Para este edital, cinema itinerante é uma estratégia de política pública cultural que 
visa levar a experiência do cinema a comunidades e regiões que possuem acesso 
limitado a salas de cinema convencionais. Por meio de um cinema móvel, equipado 
com projeção e som de qualidade, é possível levar filmes de diferentes gêneros e 
estilos   a   locais   distantes,   como   áreas   rurais,   periferias   urbanas   e   comunidades 
carentes, criando oportunidades para que as pessoas se engajem com a sétima arte.

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

CATEGORIAS
QTD DE VAGAS 
AMPLA 
CONCORRÊNCI
A

COTAS 
PESSOAS 
NEGRAS

COTAS 
INDÍGENAS

QUANTIDA
DE  TOTAL 
DE VAGAS

VALOR 
UNITÁRIO  DA 
CATEGORIA

VALOR  TOTAL 
DA CATEGORIA

Inciso  II |   Ação   de 
cinema itinerante 1 1

R$ 28.600,00

R$ 28.600,00

Chã Grande, 05 de dezembro de 2024

Alzira de Lucena Correia Leite Neta 

Secretária de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
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